
Extranumerários

Um ato de grande alcance social

Em 28 de outubro  de 1939, com em orando 
de m aneira inesquecível o 3." aniversário  da Lei 
do R eajustam ento, o D . A . S . P . ,  em sessão so 
lene no T ea tro  M unicipal, subm etia à assinatura  
do S r. P residen te  da República o E sta tu to  dos 
Funcionários Públicos Civis da U nião .

Como se não  bastasse  o advento  dessa lei 
para  m arcar indelevelm ente a terceira passagem  
do dia 28 de outubro, tãò gra to  para  o funcio
nalism o após o reajustam ento , o D . A . S . P .  de
pôs, a inda na mesma data , em mãos do bene
m érito P residen te  G etúlio V a rg a s  outros p ro je
tos de lei, destinados todos a m elhorar e am parar 
as condições de vida dos servidores públicos.

D en tre  esses projetos, é de salientar-se, a 
meu ver, pelo alcance social da m edida visada, o 
que dispunha sobre a aposen tadoria  do pessoal 
extranum erário , encam inhado com a exposição de 
motivos n . 2 .1 2 0 , da da ta  m encionada no início 
destas linhas.

D estaca-se  nessa exposição o seguinte trecho:

"R econhecendo que não era  justo 
continuar o E stado  a negar o benefício 
da aposen tadoria  à  g rande m assa de 
extranum erários a serviço da U nião  e, 
ainda, que não se explica o fato  das 
famílias dos extranum erários e dos fun
cionários estarem  privadas dos benefí-» 
cios da pensão, que a legislação trab a 
lhista, decre tada  por V o ssa  Excelên
cia, concedeu a um grande núm ero de 
classes, buscám os um meio de reso l
ver tão grave problem a, já  que o T e 
souro não suportaria  o onus to tal des
ses favores, dado  o seu avultado  custo” .

Luís C a r l o s  J u n i o r

O  prim eiro passo  p ara  ‘‘resolver tão  grave 
problem a” fora dado  com a criação do Institu to  
de P revidência e A ssistência dos Servidores do 
E stado , pelo decreto-lei n . 288, de 23 de feve
reiro de 1938.

N o sentido de regulam entá-lo , na p arte  re
ferente à aposen tadoria  dos extranum erários, é 
que o D . A . S . P .  subm eteu ao S r. P residen te  
da República, em 28 de ou tubro  de 1939, o p ro 
jeto de que me estou ocupando.

Como, porem, p ara  a solução dos proble
mas da natu reza  do de que se tra ta  assum e im
portância m agna o pronunciam ento do M in is
tério da F azenda, o S r. P residen te  da República 
encam inhou-lhe o projeto  em apreço, ficando, 
d est’arte, a aposentadoria  dos ex tranum erários na 
dependência do parecer que alí fosse em itido.

E nquan to  aquele M inistério  levava a efeito 
os estudos que o assunto  exige, um a situação que 
já  não parecia ju sta  em 1939, revestia-se, logica
m ente, com o tempo, de aspecto  cada  vez mais 
grave, pois cada dia m aior se to rna  o núm ero 
dos ex tranum erários inválidos que se vão acum u
lando à m argem  do serviço público.

Em junho do corrente»ano, baixou o G over
no o decreto-lei n . 3 .3 4 7 , que

"Institue  o regim e de benefícios de 
família dos segurados do Institu to  de 
Previdência e A ssistência dos S ervido
res do E stad o ” .

Esse decreto-lei é uma parte  do vasto  p ro 
gram a sin tetizado no trecho da exposição dc 
motivos n . 2 .120 , acima transcrito , parte  re fe 
rente, é de ver-se, aos ‘‘benefícios da p ensão”' 
às famílias dos funcionários e ex tranum erários.
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Com a instituição de tal regim e de bene
fícios ficou, todavia, ressa ltado  que o I.P .A .S .E . 
está  com a sua finalidade restring ida  à sobrevi
vência dos serv idores. A ntes da m orte, condi
ção essencial p ara  a atribuição dos benefícios 
instituídos, os contribuintes, n ad a  merecem, 
atualm ente,do I . P . A . S . E . ,  já que a vantagem  
de consignar em folha não  é privativa desse 
Institu to  e represen ta , até, rendoso em prego de 
c a p ita l.

O  aspecto dos benefícios exclusivam ente 
“post m ortem ” deveria, por força, calar no espí
rito dos observadores, visto que, an tes de m or
rer, m uitos são os servidores cuja velhice e in 
validez é preciso am p ara r. O  E stad o  deve, de 
fato, proporcionar descanso e conforto a quem 
em pregou a existência a seu se rv iço . •

O s extranum erários, quando con tra tados e 
m ensalistas, encontram , se invalidados, am paro 
em sucessivos licenciam entos perm itidos poi lei. 
Se são porem, d iaristas e tarefeiros, m odalida
des que não gozam da vantagem  de licenças, não 
há como am pará-los, quando um a enferm idade 
os acom ete de m aneira irrep a rav e l.

O  que se vem verificando, enquanto  não se 
regulam enta a aposentadoria  dos ex tranum erá
rios, é que os d iaristas e tarefeiros, ju lgados in
válidos, ficam na a lternativa  de serem dispen
sados, após longos anos de serviço, ou de se
rem graciosam ente m antidos nom inalm ente em 
suas funções, sem a percepção de qualquer v an 
tagem  pecuniária .

A prim eira hipótese, que repugna aos p rin 
cípios de solidariedade hum ana, é, em geral, 
posta  à margem  pelos diretores e chefes de ser
viço, que, enquanto  podem, procuram  re ta rd ar 
dispensas que jamais, deveriam  ocorrer. A  se
gunda, que com um ente se verifica, é prejudicial 
ao próprio serviço, pois, enquanto , pela carida
de dos chefes e diretores, ficam os servidores in
válidos na situação ex tra-legal de “encostados” , 
as vagas ocupadas pelos mesmos não podem  ser

Ajude seus companheiros para merecer seu 
auxílio : A divisão dos serviços em turmas não 
significa que o interesse do serviço esteja tam
bém dividido.

preenchidas por outros, com evidente d esvan ta
gem p ara  a execução dos trabalhos.

T a l situação de “encosto” é, ainda, neu tra- 
lizadora da finalidade beneficente do decreto- 
lei n . 3 .347 , cujo ar t .  17 estabelece, in verbis :

“N a  determ inação da im portância 
líquida dos pecúlios obrigatórios ou do 
seu valor soldado, considerarse~ãa  
apenas os prêm ios e fetivam ente pagos, 
excluída qualquer revisão por motivo 
de idade ou de aum ento de retribui
ção, bem como a consideração da qua
lidade de contribuinte obrigatório, 
quando não tenha havido inscrição e 
pagam ento de prêmio na época pró- 
pria” (são  meus os grifos) .

Como acima se viu, os ex tranum erários que 
não podem ser licenciados ficam, na maior parte  
dos casos, quando julgados inválidos p ara  o ser
viço, m antidos graciosam ente em suas funções, 
sem a percepção de qualquer vantagem  pecuniá
ria. Assim , em bora a m uitos deles assista  a qua
lidade de contribuintes obrigatórios do I.P .A .S .E ., 
não lhes é possível efetuar o pagam ento dos p rê-* 
mios nas épocas próprias e, portan to  ao falece
rem, deixam suas famílias em com pleto desam 
paro  .

Situações dessa ordem  não deviam perdurar, 
e o G overno, tom ando o desenlace de seus ser
vidores como marco inicial de um regime de be
nefícios, não podia deixar de pensar, concom itan- 
tem ente, no período que precede, de pouco, esse 
desenlace, isto é, na velhice em que, naturalm ente, 
term ina a existência hum ana.

A pós a expedição do citado decreto-lei 
n . 3 .347 , foram ativados e term inaram , afinal, os 
estudos que se faziam em torno da regulam enta
ção da aposentadoria  dos ex tranum erários. D en 
tro em pouco, talvez no próxim o dia 28, que po
derá, assim, to rnar-se  ainda mais g ra to  aos ser
vidores do E stado , será decretada essa m edida 
de tão g rande alcance social.

E ncarecer-lhe a im portância parece in teira
m ente supérfluo . M elhor será, em vez de ap re
goar, desde já, com palavras pobres de expres
são, o que significará essa m edida, esperar mais 
um pouco e assistir com ovidam ente a alegria dos 
ex tranum erário s.


